
PJR n.º 990/XIII/2.ª (PSD)

RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo que desenvolva um plano de internacionalização 

dos produtos agroalimentares açorianos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Estabeleça, conjuntamente com o Governo da Região Autónoma dos Açores e os

parceiros sociais do setor, um plano de internacionalização dos produtos 

agroalimentares açorianos.

2- Promova a integração das indústrias açorianas no âmbito das missões diplomáticas e 

ou empresariais sempre que estejam em causa interesses para o setor agroalimentar 

dos Açores.

Aprovada em 20 de setembro de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


